
ASSOCIAÇÃO BD30+
Termo de Adesão de Associado


Pelo presente instrumento particular (“Termo de Adesão”), a pessoa jurídica em referência, abaixo qualificada, manifesta seu interesse em integrar o quadro associativo da Associação BD30+ (“Associação” ou “BD30+”), com sede na SHN - Quadra 1 - Bloco A - Edifício Le Quartier - Sala 1514 - Parte, Brasília, Distrito Federal, CEP 70.701-010, inscrita no CNPJ sob o nº [xxx], associação civil, de âmbito nacional, sem fins político-partidários e sem fins lucrativos ou econômicos, registrada no xxº Cartório [xxx], sob o nº[xxx].


1. Identificação da Pessoa Jurídica
Razão Social: _________________________________________________________
CNPJ: _______________________________________________________________
Inscrição Estadual (se aplicável): _________________________________________
Endereço: ____________________________________________________________
Município: _________________________ Estado: __________ CEP: ___________
Telefone: ____________________ E-mail institucional: ______________________

Nome do Representante Legal: __________________________________________
Cargo: ______________________________________________________________
CPF: _____________________________ RG: ______________________________
E-mail: ______________________________________________________________
Telefone: _____________________________________________________________

2. Categoria
2.1. A pessoa jurídica acima qualificada deseja integrar os quadros associativos da Associação na categoria de: 
[bookmark: _Int_FSJP3JPk](   ) Efetivo
[bookmark: _Int_zS7YFNZf](   ) Institucional Pleno




[bookmark: _GoBack]
3. Declarações da Associada
3.1. Através da assinatura do presente Termo de Adesão, a pessoa jurídica acima qualificada declara estar ciente e de acordo com os objetivos da Associação, incluindo, mas não se limitando a:
3.1.1. Apoiar o desenvolvimento de tecnologias digitais estratégicas para o 	crescimento do ambiente de negócios do Brasil; e
3.1.2. Contribuir para o desenvolvimento econômico sustentável do país, com foco 	nos pilares estabelecidos no Estatuto Social da Associação.

4. Direitos e Deveres
4.1. Constituem os principais direitos dos associados da Associação, sem prejuízo de outros constantes do Estatuto Social e demais normas internas da Associação:
4.1.1. Da categoria “Efetivos”:
i. Participar e votar nas Assembleias Gerais, tendo direito a voto, nos termos do Estatuto Social;
ii. Integrar o Conselho de Governança e Gestão, por meio da indicação de pessoa física para concorrer a tal posição, nos termos do Estatuto Social;
iii. Votar e ser votado, por meio da indicação de pessoas físicas para concorrer a tal posição, para qualquer cargo da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal da Associação, nos termos do Estatuto Social; e
iv. Sugerir à Diretoria Executiva e/ou ao Conselho de Governança e Gestão medidas úteis aos interesses da Associação.
4.1.2. Da categoria “Institucionais Plenos”:
i. Participar e votar nas Assembleias Gerais, tendo direito a voto, nos termos do Estatuto Social;
ii. Concorrer a vagas do Conselho de Governança e Gestão, por meio da indicação de pessoa física para concorrer a tal posição, nos termos do Estatuto Social; e
iii. Sugerir à Diretoria Executiva e/ou ao Conselho de Governança e Gestão medidas úteis aos interesses da Associação.
4.2. Constituem os principais deveres dos associados, sem prejuízo de outros constantes do Estatuto Social e demais normas internas da Associação:
4.2.1. Da categoria “Efetivos”:
i. Cogerenciar um dos Grupos de Trabalho referentes aos pilares mencionados no Estatuto Social;
ii. Participar das discussões dos demais Grupos de Trabalho referentes aos pilares mencionados no Estatuto Social;
iii. Divulgar em seus meios de comunicação a sua adesão à Associação;
iv. Autorizar a divulgação, pela Associação, de sua adesão à BD 30+ e ao Plano Brasil Digital 30+ (“PBD30+”); 
v. Contribuir financeiramente com a Associação; e
vi. Cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social, o regimento interno e as deliberações da Assembleia Geral, bem como as demais políticas e normas internas que venham a ser adotadas pela BD 30+.
4.2.2. Da categoria “Institucionais Plenos”:
i. Participar das discussões dos Grupos de Trabalho referentes aos pilares mencionados no Estatuto Social;
ii. Divulgar em seus meios de comunicação a sua adesão à BD 30+;  
iii. Autorizar a divulgação, pela Associação, de sua adesão à BD 30+ e ao PBD30+;  
iv. Contribuir financeiramente com a BD 30+; e
v. Cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social, o regimento interno e as deliberações da Assembleia Geral, bem como as demais políticas e normas internas que venham a ser adotadas pela BD 30+.

5. Da Contribuição Associativa
5.1. Pela admissão aos quadros associativos, a pessoa jurídica acima qualificada contribuirá com a BD30+, à título de contribuição associativa:
i. Se “Efetivo”, com o valor mensal de R$15.000,00 (quinze mil reais); e
ii. Se “Institucional Pleno”, com o valor mensal de R$7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).
5.2. A contribuição associativa será devida mediante a emissão de nota de débito pela Associação, devendo ocorrer em até 30 dias da data do ingresso ao quadro associativo, e assim sucessivamente.
5.3. O pagamento da contribuição associativa poderá ser realizado através de depósito, transferência ou Pix para conta corrente bancária de titularidade da Associação, a ser oportunamente informada.
5.4. O valor da contribuição associada referida no item 5.1 poderá ser atualizado, a partir de proposta do Conselho de Governança e Gestão e aprovação pela Assembleia Geral.

6. Disposições Gerais
6.1.  Os associados estarão sujeitos às penalidades de advertência, suspensão ou exclusão por justa causa, de acordo com a natureza da infração, por decisão fundamentada do Conselho de Governança e Gestão.
6.2. Havendo justa causa, os associados poderão ser excluídos, por decisão fundamentada do Conselho de Governança e Gestão, quando:
i. Deixarem de cumprir quaisquer de seus deveres;
ii. Infringirem qualquer disposição estatutária, regimental ou decisão do órgão de governança e gestão;
iii. Quando praticarem qualquer ato para benefício próprio ou que implique desabono ou descrédito da BD30+ ou de seus associados;
iv. Quando praticarem qualquer ato que possa causar prejuízo moral ou material para a BD30+ ou de seus associados; ou
v. Quando praticarem qualquer conduta intencional que se mostre nociva ao desenvolvimento dos objetivos e finalidades da BD30+.

7. Assinaturas
7.1. Declaro que li, entendi e aceito as condições deste Termo de Adesão, comprometendo-me a cumpri-las integralmente.
7.2. O representante legal da associada, conforme acima qualificado e abaixo assinado, declara possuir poderes suficientes para representação da pessoa jurídica em referência.

Local e data:___________________________________________________________









__________________________________
[Nome da Pessoa Jurídica]
[Nome do Representante Legal]


Ciente e recebido:


__________________________________
Representante legal da Associação BD30+

